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DESPESAS PÚBLICAS

VI - PROGRAMAÇÃO:

6.4 - Pagamento

6.4.3 – Parcelamentos de Precatório

Conforme esclarecido  em aulas  anteriores,  o  regime de  precatórios  admitiu  em determinadas

épocas, por força disposições normativas inseridas no ADCT, pagamento parcelado dos créditos

neles inscritos.

Retome-se  que,  de  acordo  com  a  regra  geral,  os  créditos  decorrentes  de  condenação  judicial

transitada em julgado devem ser inscritos em precatório até o dia 7 de julho de um dado exercício,

para serem pagos até o dia 31 de dezembro do exercício financeiro seguinte.

Acrescente-se, porém, que durante referido período os créditos inscritos sofrerão apenas correção

monetária. A aplicação de juros somente ocorrerá para o período que se seguir ao vencimento (31

de dezembro) sem o respectivo pagamento. 

Quando se fala em parcelamento de precatórios, deve-se ter em mente a existência de dívidas da

Fazenda que ainda não foram pagas, no todo ou em parte, dentro do período de vencimento a

gerar acúmulo de despesas para o ente público1.

Nesse cenário  é  que surgiu a  necessidade de  regulamentar  o  parcelamento desses  débitos,  na

tentativa de estancar o acúmulo de despesas de um exercício financeiro para outro.

O primeiro parcelamento de precatórios foi regulado no art. 33 do ADCT, já constante da redação

original da constituição.

1 - Despesas compostas do principal corrigido mais juros.
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Sobredito  parcelamento  apenas  alcançou  os  precatórios  comuns2,  facultando-se  à  entidade

devedora o pagamento mediante emissão de títulos da dívida pública (TDP), não computáveis no

limite global de endividamento, nos termos do parágrafo único do art. 33 do ADCT.

Consigne-se  que  os  precatórios  inseridos  neste  parcelamento,  limitavam-se  aos  pendentes  de

pagamento na data da promulgação da CF e seus respectivos débitos remanescentes poderiam ser

parcelados em, no máximo, 8 vezes.

Com a edição da EC 30/00, acrescentou-se o art. 78 ao ADCT, inaugurando a segunda onda de

parcelamentos de precatórios.

Tal  como  o  parcelamento  anterior,  o  novo  parcelamento  excluía  os  precatórios  alimentares,

alcançando apenas  os  precatórios  comuns pendentes  na data  de  promulgação da  mencionada

emenda3 e os que decorressem de ações iniciais ajuizadas até 31 de dezembro de 1999.

A entidade devedora teria a possibilidade de parcelar seus débitos de precatório em até 10 vezes.

Posteriormente  foi  editada  a  EC  62/09,  a  qual  acrescentou  o  art.  97  ao  ADCT,  pretendendo

implementar  um  terceiro  regime  de  parcelamentos,  desta  feita  não  só  alcançado  precatórios

pendentes, como também os futuramente inscritos, além de abranger os precatórios alimentares.

Por  outro  lado  as  regras  em  questão,  rotuladas  de  “regime  especial”,  alcançariam  apenas  os

precatórios de Estados e Municípios.

Importante dizer que no tocante ao tema a EC 62/09 foi declarada inconstitucional, no julgamento

das ADIs  4357 e  4435,  uma vez que as  regras  enunciadas  afrontam a ideia central  do Estado

democrático direito, violam as garantias do livre e eficaz acesso ao Poder Judiciário, do devido

processo legal e da duração razoável do processo, além de afrontarem a autoridades das decisões

judiciais.

2 - Excluíram-se os precatórios alimentares.

3 - Exceto os precatórios ainda pendentes e já alcançados pelo primeiro parcelamento. Desnecessário falar da
exclusão de créditos de pequeno valor, porque sujeitos à sistemática própria de pagamento por RPV, diverso
das regras de precatório.
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VII – LIMITES DE GASTOS COM PESSOAL

Relembre-se que o art. 19 da LRF estabelece limites globais de gastos com pessoal para cada Ente

Federativo, nos seguintes termos: a) União, 50%; e b) Estados e Municípios, 60%.

Mencionados limites percentuais incidem sobre a totalidade da Receita Corrente Líquida (RCL) de

cada Ente Federativo.

Para se evitar a extrapolação desses limites  ou garantir  eliminação de excessos,  a  CF e a LRF

impõem uma série de medidas e sanções que podem chegar até a perda de cargos efetivos por

servidores estáveis, conforme se vê do art. 169, § 4º da CF e do art. 23 da LRF. 

Para que os servidores estáveis percam seus cargos efetivos, será necessário, porém, que antes o

Ente Federativo adote as medidas previstas no art. 169, § 3º, II consistentes na: a) redução em 20%

dos cargos em comissão e funções de confiança; e b) exoneração de servidores não estáveis.

Para  tanto,  consideram-se  não  estáveis  os  servidores  admitidos  na  Administração  Direta,

Autárquica e Fundacional sem concurso público, de que trata o art. 19 do ADCT, nos termos do

art. 33 da EC 19/98.

Impende esclarecer que o art. 20 da LRF realiza a repartição dos limites globais em limites setoriais

a  serem obedecidos  dentro da estrutura  de  cada  órgão  independente,  tanto na esfera  federal,

quanto na estadual e municipal.

Dito isto, no intuito de evitar a extrapolação dos limites setoriais, a LRF prevê duas outras ordens

de  limites  que  impõem  a  correção  da  política  de  gastos  com  pessoal  em  caráter  preventivo.

Recorde-se, nesse particular, do limite de alerta4 e do limite prudencial5, ambos já retratados em

aula anterior deste curso.

Caso, porém, os gastos com pessoal acabem superando os limites setoriais, o art. 23 da LRF impõe

um  conjunto  de  medidas  destinadas  a  promover  o  retorno  de  referidos  gastos  aos  limites

excedidos.

4 - Art. 59, § 1º, II da LRF.

5 - Art. 22, parágrafo único da LRF.
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Nesse  sentido,  o  art.  23  caput da  LRF  impõe  ao  Poder  ou órgão  responsável  pelo  excesso,  a

eliminação deste último nos 2 primeiros quadrimestres seguintes, sendo que ao menos 1/3 deve

ser eliminado durante o primeiro quadrimestre.

Dentre as formas de redução de gastos com pessoal previstas pela LRF em tais ocasiões, cumpre

mencionar as descritas no art. 23, §§ 1º e 2º.

Tais medidas, no que toca à possibilidade de redução de vencimentos dos titulares de cargo (em

comissão  ou efetivo)  ou função de  confiança,  atualmente  encontram-se  obstadas  por  força  da

liminar concedida na ADI 2.238-5, suspendendo-lhes a eficácia.

É de se salientar as sanções trazidas pelo art. 23, § 3º da LRF, para o caso de não ocorrer o retorno

dos gastos com pessoal ao limite prudencial6, no período descrito no respectivo caput.

Trata-se da imposição de 3 vedações ao Ente transgressor, sendo: a) vedado o recebimento de

transferências  voluntárias7;  b)  vedada  a  obtenção  de  garantias  oferecidas  por  outro  Ente

Federativo; e c) vedada e realização de operações de crédito8.

Com relação às operações de crédito, cumpre observar que o dispositivo em comento ressalva da

mencionada vedação aquelas destinadas a: c.1) promover o refinanciamento da dívida mobiliária;

ou c.2) promover a redução de despesa com pessoal9.

No que concerne ao refinanciamento da dívida,  diga-se que a ressalva em questão merece ser

interpretada pelo filtro constitucional da “regra de ouro” deduzida do art. 167, III da CF, segundo

a qual o Ente Federativo não pode endividar-se com a finalidade de pagar despesa corrente.

Considerando que gastos com pessoal constitui modalidade de despesa corrente, o que se deve

compreender  com a ressalva  descrita  no item “c.1”  é  que,  mesmo diante  da  permanência  de

referidos gastos acima do limite global, permite-se ao Poder ou órgão responsável pelo excesso a

realização  de  operações  de  crédito  para,  v.g.,  promover  o  aprimoramento  de  sua  estrutura

6 - Art. 22, parágrafo único da LRF, consistente em 95% do limite setorial definido no art. 20 da mesma lei.

7 - Ressalvadas as destinadas à saúde, educação e assistência social.

8 - Ressalvadas as destinadas a refinanciamento de dívida mobiliária ou redução de despesas com gasto de 
pessoal.

9 - O refinanciamento da dívida mobiliária opera-se mediante emissão de TDP.
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administrativa, a contratação de auditoria externa, ou qualquer outra medida intermediária que

importe ao final na redução de despesas com pessoal.

VIII – SEGURIDADE SOCIAL

A criação, majoração ou extensão dos serviços e benefícios contemplados pela seguridade social

possui  por  pressuposto  a  obrigatória  indicação da  respectiva  fonte  de  custeio  total,  conforme

previsão descrita no art. 195, § 5º da CF.

Em  complementação,  a  LRF  em  seu  art.  24  reforça  o  comando  constitucional,  apresentando

exigências adicionais e suas exceções10.

A  seguridade  social  é  mantida  pelo  produto  da  arrecadação  das  contribuições  sociais  a  ela

vinculadas.

Por  seguridade  social  deve-se  compreender  um  conjunto  de  ações  estatais  que  abarcam  a

educação, a assistência social e a previdência social.

Particularmente sobre a previdência social, cumpre relembrar a existência de 2 regimes a saber: a)

o regime geral de previdência social (RGPS); b) e o regime próprio de previdência social (RPPS).

Sobre o RPPS cabe uma importante observação. A lei 9.717/9811 estabelecia na redação original do

§ 1º de seu art. 2º o limite máximo de 12% da RCL apurada no exercício financeiro para gastos com

pessoal inativo e pensionistas.

Por coerência, o art. 21, II da LRF dispõe ser nulo o aumento de despesa com pessoal que não

atenda o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.

Ocorre que o limite de gastos com pessoal inativo e pensionistas foi revogado pela lei 10.887/04,

ao  conferir  nova  redação  ao  art.  2º,  §  1º  da  supracitada  lei  9.717/98,  de  modo  a  promover

reflexamente a revogação tácita do disposto no art. 21, II da LRF.

10 - Recomenda-se a leitura atenta do dispositivo, conjugando-o com o art. 17 também da LRF.

11 - Dispõe sobre regras gerais para a organização e o funcionamento dos regimes próprios de previdência 
social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos militares dos
Estados e do Distrito Federal e dá outras providências.
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IX – REGRAS PARA NOVAS DESPESAS NO ÚLTMIO ANO DE MANDATO 

O presente tópico pretende explorar o conjunto de regras que condicionam a criação de novas

despesas durante o último ano de mandato do titular da chefia de Poder ou órgão.

O art. 21, parágrafo único da LRF, macula de nulidade o ato que importe em aumento de gastos

com pessoal quando realizado nos últimos 6 meses (180 dias) de mandato.

Digno  de  nota  que  referida  restrição  não  impede  atos  de  nomeação  durante  o  período

mencionado, diferentemente do que estabelece o art. 73, V e VIII da Lei 9.504/9712.

Na sequência, a LRF estabelece no § 4º de seu art. 23 a imposição imediata das sanções previstas

no respectivo § 3º, analisado linhas atrás, caso os gastos com pessoal ultrapassem o limite setorial

do art. 20 da LRF no primeiro quadrimestre do último ano de mandato.

No que diz respeito aos limites da dívida pública de que trata o art. 30 da LRF, o art. 31 da referida

lei  impõe  ao  Ente  Federativo  que  os  houver  excedido  no  1º  quadrimestre  do  exercício,  a

obrigatória recondução aos parâmetros legais nos próximos 3 quadrimestres, com redução de pelo

menos 20% no 1º quadrimestre seguinte.

Estabelece ainda o dispositivo em comento uma série de sanções/restrições distribuídas entre seus

§§ 1º e 2º, consistentes no(a): 

a)  proibição  de  realizar  operação  de  crédito  interna  ou  externa,  inclusive  por  antecipação  de

receita, ressalvado o refinanciamento do principal atualizado da dívida mobiliária (art. 31, § 1º, I

da LRF);

b) obtenção de resultado primário necessário à recondução da dívida ao limite, promovendo, entre

outras medidas, limitação de empenho, na forma do art. 9o (art. 31,§ 1º, II da LRF); e

c) impedimento de receber transferências voluntárias da União ou do Estado se vencido o prazo

para retorno da dívida ao limite, e enquanto perdurar o excesso (art. 31, § 2º da LRF).

Caso,  porém,  mencionada  situação  ocorra  no  último  ano  de  mandato  do  Chefe  do  Poder

Executivo,  as  sanções  previstas  no  §  1º  do  art.  31  da  LRF  incidirão  imediatamente,  sendo

desnecessário aguardar-se a recondução no período a que se refere o caput.

12 - Lei das eleições.
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Quanto à antecipação de receita orçamentária (ARO), cumpre esclarecer que o art. 38, IV, “b” da

LRF proíbe a realização deste tipo de operação no último ano de mandato do Chefe do Poder

Executivo em todas as esferas federativas.

Finalmente,  no que diz respeito aos chamados restos a pagar,  é importante dizer que referida

expressão está atrelada à ideia de despesas empenhadas (liquidadas/processadas ou não), mas

não pagas até o fechamento do exercício financeiro (31 de dezembro), nos termos do art. 36 da lei

4.320/64.

Nesse sentido é que o art. 42 da LRF veda expressamente a contração de obrigações nos 2 dois

últimos quadrimestres de mandato quando constituir despesa que não possa ser integralmente

cumprida no mesmo exercício financeiro, ou quando não se tenha disponibilidade de caixa para

fazer frente às parcelas a serem pagas no exercício seguinte.
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ANEXO LEGISLATIVO

Constituição Federal

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar.

(...)

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante o prazo fixado

na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios

adotarão as seguintes providências:  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão e funções de

confiança;  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

II -  exoneração dos servidores não estáveis.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19,  de

1998)    (Vide Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§  4º  Se  as  medidas  adotadas  com  base  no  parágrafo  anterior  não  forem  suficientes  para

assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o servidor

estável  poderá perder o  cargo,  desde que ato normativo motivado de cada um dos Poderes

especifique a  atividade funcional,  o órgão ou unidade administrativa objeto da redução de

pessoal.

Art. 167. São vedados:

(...)

III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de capital,

ressalvadas  as  autorizadas  mediante  créditos  suplementares  ou  especiais  com  finalidade

precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta; (...)
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Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta,

nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 

(...)

§  5º  Nenhum  benefício  ou  serviço  da  seguridade  social  poderá  ser  criado,  majorado  ou

estendido sem a correspondente fonte de custeio total.

ADCT

Art.  19.  Os  servidores  públicos  civis  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos

Municípios, da administração direta, autárquica e das fundações públicas, em exercício na data

da promulgação da Constituição, há pelo menos cinco anos continuados, e que não tenham sido

admitidos na forma regulada no art. 37, da Constituição, são considerados estáveis no serviço

público. 

Art.  33.  Ressalvados  os  créditos  de  natureza  alimentar,  o  valor  dos  precatórios  judiciais

pendentes de pagamento na data da promulgação da Constituição, incluído o remanescente de

juros e correção monetária, poderá ser pago em moeda corrente, com atualização, em prestações

anuais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de oito anos, a partir de 1º de julho de 1989, por

decisão editada pelo Poder Executivo até cento e oitenta dias da promulgação da Constituição. 

Parágrafo único. Poderão as entidades devedoras, para o cumprimento do disposto neste artigo,

emitir, em cada ano, no exato montante do dispêndio, títulos de dívida pública não computáveis

para efeito do limite global de endividamento.

Art.  78.  Ressalvados  os  créditos  definidos  em  lei  como  de  pequeno  valor,  os  de  natureza

alimentícia, os de que trata o art. 33 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e

suas  complementações  e  os  que  já  tiverem  os  seus  respectivos  recursos  liberados  ou

depositados em juízo, os precatórios pendentes na data de promulgação desta Emenda e os que

decorram de ações iniciais ajuizadas até 31 de dezembro de 1999 serão liquidados pelo seu valor

real, em moeda corrente, acrescido de juros legais, em prestações anuais, iguais e sucessivas, no

prazo  máximo  de  dez  anos,  permitida  a  cessão  dos  créditos.  (Incluído  pela  Emenda

Constitucional nº 30, de 2000)

Art. 97. Até que seja editada a lei complementar de que trata o § 15 do art. 100 da Constituição

Federal, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que, na data de publicação desta Emenda

Resumo elaborado pela equipe de monitores. Todos os direitos reservados ao Master Juris. São proibidas a 

reprodução e quaisquer outras formas de compartilhamento.



Constitucional,  estejam  em  mora  na  quitação  de  precatórios  vencidos,  relativos  às  suas

administrações direta e indireta, inclusive os emitidos durante o período de vigência do regime

especial instituído por este artigo, farão esses pagamentos de acordo com as normas a seguir

estabelecidas, sendo inaplicável o disposto no art.  100 desta Constituição Federal, exceto em

seus §§ 2º,  3º,  9º,  10,  11,  12,  13 e 14,  e sem prejuízo dos acordos de juízos conciliatórios já

formalizados na data de promulgação desta Emenda Constitucional.  

(…)

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios sujeitos ao regime especial de que trata este

artigo optarão, por meio de ato do Poder Executivo:      (Incluído pela Emenda Constitucional nº

62, de 2009)

 I - pelo depósito em conta especial do valor referido pelo § 2º deste artigo; ou     (Incluído pela

Emenda Constitucional nº 62, de 2009)

 II - pela adoção do regime especial pelo prazo de até 15 (quinze) anos, caso em que o percentual

a ser depositado na conta especial a que se refere o § 2º deste artigo corresponderá, anualmente,

ao saldo total dos precatórios devidos, acrescido do índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança e de juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a

caderneta  de  poupança  para  fins  de  compensação  da  mora,  excluída  a  incidência  de  juros

compensatórios,  diminuído  das  amortizações  e  dividido  pelo  número de  anos  restantes  no

regime especial de pagamento. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009)

§ 2º Para saldar os precatórios, vencidos e a vencer, pelo regime especial, os Estados, o Distrito

Federal e os Municípios devedores depositarão mensalmente, em conta especial criada para tal

fim,  1/12  (um  doze  avos)  do  valor  calculado  percentualmente  sobre  as  respectivas  receitas

correntes líquidas, apuradas no segundo mês anterior ao mês de pagamento, sendo que esse

percentual, calculado no momento de opção pelo regime e mantido fixo até o final do prazo a

que se refere o § 14 deste artigo, será: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) (...)

LRF

Art.  17.  Considera-se  obrigatória  de  caráter  continuado  a  despesa  corrente  derivada  de  lei,
medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de
sua execução por um período superior a dois exercícios.
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§ 1o Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos
com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu
custeio.

§ 2o Para efeito do atendimento do § 1o, o ato será acompanhado de comprovação de que a
despesa criada ou aumentada não afetará  as  metas  de resultados fiscais  previstas no anexo
referido  no  §  1o  do  art.  4o,  devendo  seus  efeitos  financeiros,  nos  períodos  seguintes,  ser
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.

§ 3o Para efeito do § 2o, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da elevação
de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§ 4o A comprovação referida no §  2o,  apresentada pelo proponente,  conterá  as  premissas e
metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da despesa com
as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.

§ 5o A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das medidas
referidas no § 2o, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.

§ 6o O disposto no § 1o não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem ao
reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição.

§ 7o Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo determinado.

Art.  19.  Para os fins  do disposto no caput do art.  169 da Constituição,  a  despesa total  com
pessoal,  em cada período de apuração e em cada ente da Federação,  não poderá exceder os
percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:

I - União: 50% (cinqüenta por cento);

II - Estados: 60% (sessenta por cento);
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III - Municípios: 60% (sessenta por cento).

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes percentuais:

I - na esfera federal:

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de
Contas da União;

 b) 6% (seis por cento) para o Judiciário;

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, destacando-se 3% (três
por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os incisos XIII e XIV do
art.  21  da  Constituição  e  o  art.  31  da  Emenda  Constitucional  no  19,  repartidos  de  forma
proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, em percentual da
receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao
da publicação desta Lei Complementar;      (Vide Decreto nº 3.917, de 2001)

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União;

II - na esfera estadual:

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado;

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário;

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo;
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d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados;

III - na esfera municipal:

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Município, quando
houver;

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo.

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não
atenda:

(...)

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da despesa com
pessoal  expedido  nos  cento  e  oitenta  dias  anteriores  ao  final  do  mandato  do  titular  do
respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.

Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, ultrapassar os
limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no art. 22, o percentual
excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço
no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3º e 4o do art. 169 da
Constituição.

§ 1o No caso do inciso I do § 3º do art. 169 da Constituição, o objetivo poderá ser alcançado
tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos valores a eles atribuídos. (Vide
ADIN 2.238-5)
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§ 2o É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos vencimentos à
nova carga horária.(Vide ADIN 2.238-5)

§ 3o Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, o ente não
poderá:

I - receber transferências voluntárias;

II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente;

III  -  contratar  operações de crédito,  ressalvadas as destinadas ao refinanciamento da dívida
mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal.

§ 4o As restrições do § 3o aplicam-se imediatamente se a despesa total com pessoal exceder o
limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato dos titulares de Poder ou órgão
referidos no art. 20.

 Art. 24. Nenhum benefício ou serviço relativo à seguridade social poderá ser criado, majorado
ou estendido sem a indicação da fonte  de custeio  total,  nos  termos do §  5o do  art.  195 da
Constituição, atendidas ainda as exigências do art. 17.

 § 1o É dispensada da compensação referida no art. 17 o aumento de despesa decorrente de:

I - concessão de benefício a quem satisfaça as condições de habilitação prevista na legislação
pertinente;

II - expansão quantitativa do atendimento e dos serviços prestados;

III - reajustamento de valor do benefício ou serviço, a fim de preservar o seu valor real.
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§ 2o O disposto neste artigo aplica-se a benefício ou serviço de saúde, previdência e assistência
social,  inclusive  os  destinados  aos  servidores  públicos  e  militares,  ativos  e  inativos,  e  aos
pensionistas.

 Art. 30. No prazo de noventa dias após a publicação desta Lei Complementar, o Presidente da
República submeterá ao:

I - Senado Federal: proposta de limites globais para o montante da dívida consolidada da União,
Estados e Municípios, cumprindo o que estabelece o inciso VI do art. 52 da Constituição, bem
como de limites e condições relativos aos incisos VII, VIII e IX do mesmo artigo;

II  -  Congresso  Nacional:  projeto  de  lei  que  estabeleça  limites  para  o  montante  da  dívida
mobiliária federal a que se refere o inciso XIV do art.  48 da Constituição, acompanhado da
demonstração  de  sua  adequação  aos  limites  fixados  para  a  dívida  consolidada  da  União,
atendido o disposto no inciso I do § 1o deste artigo.

 Art. 31. Se a dívida consolidada de um ente da Federação ultrapassar o respectivo limite ao
final de um quadrimestre, deverá ser a ele reconduzida até o término dos três subseqüentes,
reduzindo o excedente em pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) no primeiro.

§ 1o Enquanto perdurar o excesso, o ente que nele houver incorrido:

I - estará proibido de realizar operação de crédito interna ou externa, inclusive por antecipação
de receita, ressalvado o refinanciamento do principal atualizado da dívida mobiliária;

II - obterá resultado primário necessário à recondução da dívida ao limite, promovendo, entre
outras medidas, limitação de empenho, na forma do art. 9o.

§ 2o Vencido o prazo para retorno da dívida ao limite, e enquanto perdurar o excesso, o ente
ficará também impedido de receber transferências voluntárias da União ou do Estado.
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§ 3o As restrições do § 1o aplicam-se imediatamente se o montante da dívida exceder o limite no
primeiro quadrimestre do último ano do mandato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 38. A operação de crédito por antecipação de receita destina-se a atender insuficiência de
caixa durante o exercício financeiro e cumprirá as exigências mencionadas no art. 32 e mais as
seguintes:

(...)

 IV - estará proibida:

(...)

b) no último ano de mandato do Presidente, Governador ou Prefeito Municipal.

Art.  42.  É  vedado  ao  titular  de  Poder  ou  órgão  referido  no  art.  20,  nos  últimos  dois
quadrimestres  do  seu mandato,  contrair  obrigação de despesa que  não possa ser  cumprida
integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que
haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito.

Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados os encargos e
despesas compromissadas a pagar até o final do exercício.

Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de Contas, e o sistema
de controle interno de cada Poder  e do Ministério Público,  fiscalizarão o cumprimento das
normas desta Lei Complementar, com ênfase no que se refere a:

(...)
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§  1o  Os  Tribunais  de  Contas  alertarão  os  Poderes  ou  órgãos  referidos  no  art.  20  quando
constatarem:

(...)

II - que o montante da despesa total com pessoal ultrapassou 90% (noventa por cento) do limite;

(...)

LEI 4.320/64

Art. 36. Consideram-se Restos a Pagar as despesas empenhadas mas não pagas até o dia 31 de 
dezembro distinguindo-se as processadas das não processadas.

Parágrafo único. Os empenhos que sorvem a conta de créditos com vigência plurienal, que não 
tenham sido liquidados, só serão computados como Restos a Pagar no último ano de vigência 
do crédito.

LEI 9.717/98

Art.  2º  A  contribuição  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios  aos

respectivos regimes próprios de previdência social dos servidores públicos e dos militares não

poderá exceder, a qualquer título, o dobro da contribuição do segurado.

§ 1º A despesa líquida com pessoal inativo e pensionistas dos regimes próprios de previdência

social dos servidores públicos e dos militares de cada um dos entes estatais não poderá exceder

a doze por cento de sua receita corrente líquida em cada exercício financeiro, observado o limite

previsto no caput, sendo a receita corrente líquida calculada conforme a Lei Complementar nº

82, de 27 de março de 1995. 

LEI 9.504/97

 Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas tendentes

a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:

(...)
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V -  nomear,  contratar  ou de qualquer  forma admitir,  demitir  sem justa  causa,  suprimir  ou

readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou impedir o exercício funcional e, ainda, ex

officio,  remover,  transferir ou exonerar servidor público, na circunscrição do pleito, nos três

meses  que  o  antecedem e  até  a  posse  dos  eleitos,  sob pena  de  nulidade  de  pleno  direito,

ressalvados:

(...)

VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos servidores públicos

que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do ano da eleição, a partir

do início do prazo estabelecido no art. 7º desta Lei e até a posse dos eleitos.
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